
 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANAUS 
 

DIRETORIA LEGISLATIVA 

LEI N. 338, DE 21 DE MARÇO DE 1996 
 (DOE 25.03.1996 – N. 28.404, ANO CII) 

 

CRIA, na Estrutura Administrativa da 

Fundação de Apoio Comunitário 

Municipal, a Creche que especifica, 

e dá outras providências. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANAUS, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo artigo 80, Inciso IV, da LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO.  

 
FAÇO SABER que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono a presente 

 
LEI: 

 
Art. 1.º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Fundação de Apoio 

Comunitário Municipal - FUNDACOM, a Creche Municipal MADRE ELISÍA, 
localizada na Rua 5 de Setembro, s/n., no bairro de São Raimundo. 

Art. 1.º Fica criada, na Estrutura Administrativa da Fundação de Apoio 
Comunitário Municipal FUNDACOM, o Centro Municipal de Educação Infantil 
Madre Elísia. Rua 5 de Setembro  s/n. – São Raimundo. (Redação dada pela Lei n. 608, 

de 14.09.2001). 
 
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, operando seus 

efeitos a contar do dia 1º.1.95. 
 

Manaus, 21 de março de 1996. 
 

CARLOS EDUARDO DE SOUZA BRAGA 
Prefeito Municipal de Manaus 

 
ELSON RODRIGUES DE ANDRADE 

Procurador-Geral do Município 
 

SÍLVIO ROMANO BENJAMIN JÚNIOR 
Secretário-Chefe do Gabinete Civil 
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